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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

TOMADA DE CONTAS

PAjiECER N' 35/2025

OBJETO: Projeto de Lei Ordinária n' 83/2025, de 29 de Setembro de 2025, que "Autoriza o
Município de Ubá a ampliar o valor a ser concedido, a título de subvenção social, à entidade
Hilantrópica sem fins lucrativos do município, originalmente prevista na Lei Municipal n' 5.267, de
26 de dezembro de 2024, até o montante de R$ 1 .300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), e dá
outrasprovidências"

AUTORIA: Prefeito José Damato Neto.

l RELATÓRIO

Trata-se de prometo de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que autoriza o Município de
Ubá a ampliar o valor a ser concedido, a título de subvenção social, à entidade filantrópica sem fins
lucrativos do município, originalmente prevista na Lei Municipal n' 5.267, de 26 de dezembro de
2024, até o montante de R$ 1 .300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais).

Vem a esta comissão, para parecer, o prometo em epígrafe, com base inciso IV do artigo 42
do Regimento Interno da Casa, que traz:

Art. 42. Compete à Cortlissão de Fittattças, Orçamento e
I'amada de Contas, mini/estar-se dentre outros, sobre
os seguintes assuntos

1 - plano plurianual de investimentos;
11 - diretrizes orçamentãrias;
111- orçamento anuctt;

IV- crédito adicional;
b' - contas públicas;
rl - prestação de Contas;
rll - planos e programas municipais;
rlll- acompanhamento dos custos das obras e serviços;
IX- $scalização de investitttentos
X- tributos em geral;
Xl- repercussãofinanceira das proposições;
Xll - ntatérias relativas a $scalização no controle dos
fitos da administração pública tttunicipal, bem como o
acompanhamento e a .Êscalização contábit, .Dnartceira,
orçamentária, operacional e patrimottial das unidades
administrativas da Prefeitura e da Administração
indireta;
Xlll- património público municipal;
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XIV- alienação de bens públicos;
XV - património histórico, artístico, cultural e natural;
Xyl - realizar relatório inicial do julgamento de contas
do Prefeito

11 FUNDAMENTA ('Ã O

A Constituição da República estabelece, em seu art. 1 67, inciso V, que é vedada a abertura
de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes:

Art. 167. São vedados

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

O referido prometo de lei n' 83/2025 se trata de permitir o repassa de recursos à Associação
Beneficente Católica para manutenção de leitos de UTI Adulto no Hospital Santa lsabel. Segundo
consta no Prometo de Lei ' 83/2025, as seguintes dotações orçamentárias serão anuladas:

l)otüçâo Orçamci)t:iria lilCHtcDlt} dc l)cspcsa f'ilha í;tente
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111 CONCLUSÃO

Pelas razões expostas, opino pela aprovação do Prometo de Lei n' 76/2025

hlanifestacào da Comjlsão:
K]Favorá\-el

[lFatorável com resü-ições

g l
adar

IZgFa-.:oíá\-el

[JFavorá\:el com restrições

['']Cotlüário

!
Vereador
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